
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 
 

 

 
 

 
Processo nº 1365/ 2025 
 

 
Através do presente, por tudo que consta nos autos, especialmente o parecer 

jurídico das fls. 71 a 75, HOMOLOGO a decisão da Procuradoria Geral e AUTORIZO 

a contratação do Curso “XXIV MARCHA DOS GESTORES E LEGISLATIVOS 

MUNICIPAIS”, que ocorrerá nos dias 22 a 25 de abril de 2025, em Brasília/DF, por 

inexigibilidade de licitação na forma do artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei 14.133/21. 

 

 
 
 

Anchieta/ES, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Renan De Oliveira Delfino 
Presidente da Câmara Municipal de Anchieta/
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